
CALDAS CV\A

FICHA PARA INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS NO ÂMBITO DO
DECRETO-LEI N.° 555/99 DE 16/12, NA REDACÇÃO QUE LHE FOI

CONFERIDA PELO DECRETO-LEI N.° 26/2010, de 30/03

DATA: FICHA N.

Requerente:

Morada:

C, Postal:

Local da Obra:

Contacto:

_ Freguesia;

Objectivo da obra/construção:

[~"|

CU

Construção Nova LJ

Moradia Unifamiliar

Moradia Bifamiliar

Edifício Multifamiliar

Conjunto Habitacional/Condomínio

Lotea mento

Estabelecimento de Comércio

Estabelecimento de Restauração ou Bebidas

Empreendimento Turístico

Unidade Industrial

Posto de Combustível

Actividade Pecuária

Pedreiras

Reconstrução [H Ampliação Q

N.o pisos acima cota soleira

N.o pisos acima cota soleira

N.o pisos acima cota soleira

N.° fogos [

N.o lotes [

D

Alteração LJ

Abaixo cota soleira

Abaixo cota soleira

Abaixo cota soleira

N.° fracções |

D
D

D

Unidades de Alojamento / Lotação

Tipo de Actividade |

Espécie Pecuária

Água:

A zona possui rede de distribuição de água? Sim l—l Distância:

Em caso negativo, qual a solução proposta:

metros Não

Rede de combate a incêndio:

Encontra-se prevista rede de combate a incêndio? Sim

Em caso afirmativo, qual a origem: Própria

Rede pública

Obs.:

D
n

Não D

Qual?

Rede de Rega:

Encontra-se prevista rede de rega? Sim

Em caso afirmativo, qual a origem: Própria

Rede pública

Obs.:

D
D
D

Não

Qual?

G

Área a regar:

Águas Residuais Domésticas:

A zona possui rede drenagem de águas residuais domésticas? Sim Q Distância:

Em caso negativo, qual a solução proposta: ^__

metros Não



CALDAS DA RAINHA
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FICHA PARA INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS NO ÂMBITO DO
DECRETO-LEI N.° 555/99 DE 16/12, NA REDACÇÃO QUE LHE FOI

CONFERIDA PELO DECRETO-LEI N.° 26/2010, de 30/03

Águas Residuais Industriais:

A pretensão carece de licença industrial de laboração? Sim f"l

Caudal a rejeitar: mVdia N.° horas de laboração:

Sistema de pré-tratamento instalado/instalar:

Descrição sumária sobre a qualidade do efluente a escoar:

Não D

horas

Águas Pluviais:

A zona possui rede drenagem de águas pluviais? Sim Q Distância:

Em caso negativo, qual a solução proposta:

metros Não l

Obs.: Refira-se que a descarga em linha de água carece de autorização/licenciamento por parte da ARH Tejo - Administração da
Região Hidrográfica do Tejo.

Obs.: Chama-se a atenção para o cumprimento do Decreto-Regulamentar n.° 23/95 de 23 de Agosto -
Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas
Residuais, Regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água e de Drenagem de Águas Residuais no
Concelho das Caldas da Rainha e Regulamento de Descarga de Águas Residuais Industriais no Sistema de
Drenagem Municipal (colector doméstico).

INFORMAÇÃO DOS SMASCR:

NOTAS:

A presente ficha deve ser acompanhada de:

1. Plantas (com localização inequívoca da obra);
- Planta de localização na escala 1: 25 000;
- Planta de localização na escala 1: 2 000.

2. Depois da ficha preenchida e das plantas assinaladas pelo requerente, todos os elementos deverão ser
entregues nos SMASCR, que informará no prazo de 5 dias úteis.

3. Findo o prazo mencionado no ponto anterior, o requerente deverá levantar o processo nos SMASCR,
devidamente informado, entregando-o na SOP - Secção de Obras Particulares da Câmara Municipal, juntamente
com os demais elementos obrigatórios.

4. Deverá anexar cópia da ficha devidamente informada com a entrega dos projectos de especialidade.


